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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2022 

 

PITIMBU-PB, 15 DE JUNHO DE 2026. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE SEGREGAÇÃO, COLETA, ACONDICIONAMENTO, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) GERADOS PELAS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PITIMBU. 

 
OBJETIVO DO ADITIVO: 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATADO: 
CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 09.234.399/0001-40 

 
VIGENCIA DO ADITIVO: 

17/06/2026 À 16/06/2027 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

ART. 57, II DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2026: 

 

2270-SECRETARIA DE SAÚDE-FMS 
2270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS 

LIGADOS À SAUDE 

2270.10.302.2048.2472 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
LABORATÓRIO CARMELO 

2270.10.302.2048.2540 - MANUTENÇÃO DO MAC 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
2270.10.302.2048.2544 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO PRONTO 

ATENDIMENTO (F.M.S.) 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA 

 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO 
TESOURO MUNICIPAL. 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 074/2022 

 

PITIMBU-PB, 15 DE JUNHO DE 2026. 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, DESTINADAS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E SER URBANO DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU. 
 

OBJETIVO DO ADITIVO: 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATADO: 

SS LOCACOES E SERVICOS EIRELI-ME 

CNPJ: 38.162.543/0001-88 
 

VIGENCIA DO ADITIVO: 

17/06/2026 A 16/06/2027 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

ART. 57, II DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2026: 

 
2330 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERV URBANO 

2330.15.452.2023.2498 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 
LIMPEZA URBANA 
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Criado pela Lei Municipal nº 106, de 13.12.2002 
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2330.15.784.2019.2630 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERV URBANO 
2320 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

2320.20.122.2020.2487 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SEC. DE AGRICULTURA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA. 
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Decreto Nº 287/2026 de 17/06/2026 

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 
com a Lei Nº 658 de 31/12/2025 e demais legislações vigentes. 

 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 
de R$ 300.000,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 
 

 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o crédito 

orçamentário, no valor de R$ 300.000,00, discriminado nas seguintes 
dotações: 

 

 

 

 
 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

PITIMBU,17/06/2026 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Gestor 
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